
ANEXO II – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO DECLARAÇÃO 

 

Razão Social:            

 

Informações do Representante Legal:         

RG:       CPF:       

Endereço:            

Bairro:        CEP:      

Cidade:       Estado:      

 

O(A) DECLARANTE acima qualificado, DECLARA sob as penas da Lei (art. 299 do CP), que não 

exerce cargo ou emprego público nos dias e horários previstos para a prestação de serviços 

objeto deste edital de chamamento público, que caracterize cumulatividade e se enquadre nos 

impedimentos legais previstos no art. 37, inc. XVI e XVII, da Constituição Federal, AUTORIZANDO 

ao Poder Público Municipal, a qualquer tempo e por qualquer modo, verificar a veracidade da 

presente declaração, estando ciente de que, caso seja encontrada incompatibilidade, além de 

responder na esfera penal, estarei automaticamente excluído do respectivo edital de 

chamamento público, anulando-se todos os atos decorrentes de minha contratação, 

respondendo, inclusive, pelos danos causados ao erário público. Declara ainda, que até a 

presente data não existem fatos impeditivos para minha contratação pela Administração 

Pública, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores, nos termos do inciso 

IV, do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, 

nos termos do inciso I, do art. 70 da Lei nº 14.133/2021. Por ser a expressão da verdade, firmo 

a presente Declaração que vai devidamente assinada, para que produza os legais e desejados 

efeitos jurídicos.  

 

São Caetano do Sul,   de     de 2026.  

 

 

Assinatura do representante legal da entidade 


